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ATA DA SESSÃO 86, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR RICARDO PROCÓPIO

No dia vinte e quatro do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, foi

aberta, com duração de três dias úteis, a sessão ordinária por meio eletrônico do Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência da Desembargador Ricardo

Procópio  Bandeira  de  Melo.  Presentes  os  Excelentíssimos  Juízes  Hallison  Rêgo  Bezerra,

Suely Maria Fernandes da Silveira, Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro, Marcello Rocha

Lopes e Daniel Cabral Mariz Maia. Presente, também, o Doutor Fernando Rocha de Andrade,

Procurador  Regional  Eleitoral.  Ausente,  justificadamente,  a  Desembargadora  Maria  de

Lourdes  Medeiros  de  Azevedo.  JULGAMENTOS -  Ordem:  001.  Processo:  0600107-

52.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz da Corte 01. Relator: HALLISON REGO BEZERRA. Requerente: SOLIDARIEDADE

- 77 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). Advogado: CARLOS JOSE FERNANDES e outros.

Requerido: DALVINA PEREIRA DE ARAUJO. Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 01. Decisão: ACORDAM os Juízes

do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto  pelo  SOLIDARIEDADE  -  MUNICIPAL  (PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e

comunicações. Ordem:  002.  Processo:  0600277-24.2024.6.20.0013.  Classe  Judicial:

RECURSO  ELEITORAL.  Órgão  julgador:  Relatoria  Juiz  da  Corte  01.  Relator:

HALLISON  REGO  BEZERRA.  Requerente:  SOLIDARIEDADE  -  77  -  MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN). Advogado: CARLOS JOSE FERNANDES e outros. Requerido: MARIA

GENILDA DE ARAUJO SILVA. Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL /

RN.  Vencedor:  Relatoria  Juiz  da Corte  01.  Decisão:  ACORDAM os Juízes  do Egrégio
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso interposto

pelo SOLIDARIEDADE - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN) e negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.

Ordem:  003.  Processo:  0600307-59.2024.6.20.0013.  Classe  Judicial:  RECURSO

ELEITORAL.  Órgão julgador:  Relatoria Juiz da Corte 01.  Relator: HALLISON REGO

BEZERRA.  Requerente:  SOLIDARIEDADE  -  77  -  MUNICIPAL  (PASSAGEM/RN).

Advogado:  CARLOS  JOSE  FERNANDES  e  outros.  Requerido:  ELSIAN  SECUNDO

AVELINO.  Terceiros:  PROCURADORIA  REGIONAL  ELEITORAL  /  RN.  Vencedor:

Relatoria Juiz da Corte 01. Decisão: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional

Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da

Procuradoria  Regional  Eleitoral,  em  conhecer  do  recurso  interposto  pelo

SOLIDARIEDADE  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos

termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.

Ordem:  004.  Processo:  0600342-19.2024.6.20.0013.  Classe  Judicial:  RECURSO

ELEITORAL.  Órgão julgador:  Relatoria Juiz da Corte 01.  Relator: HALLISON REGO

BEZERRA.  Requerente:  MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO -  MDB -  15 -

MUNICIPAL (PASSAGEM/RN).  Advogado: LUIS HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA.

Requerido: LUCIANA DA SILVA DE PONTES. Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 01. Decisão: ACORDAM os Juízes

do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto pelo MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  parte

integrante desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  005.  Processo:  0600348-

26.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz da Corte 01. Relator: HALLISON REGO BEZERRA. Requerente: SOLIDARIEDADE

- 77 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). Advogado: CARLOS JOSE FERNANDES e outros.

Requerido:  LINDE  INEZ  CONCEICAO  DA  SILVA.  Terceiros:  PROCURADORIA

REGIONAL  ELEITORAL  /  RN.  Vencedor:  Relatoria  Juiz  da  Corte  01.  Decisão:

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,

em  conhecer  do  recurso  interposto  pelo  SOLIDARIEDADE  -  MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  parte
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integrante desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  006.  Processo:  0600477-

31.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz da Corte 01. Relator: HALLISON REGO BEZERRA. Requerente: SOLIDARIEDADE

- 77 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). Advogado: CARLOS JOSE FERNANDES e outros.

Requerido: JOSE GONCALVES DE ARAUJO. Terceiros: PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 01. Decisão: ACORDAM os Juízes

do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto  pelo  SOLIDARIEDADE  -  MUNICIPAL  (PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e

comunicações. Ordem:  007.  Processo:  0600284-16.2024.6.20.0013.  Classe  Judicial:

RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte 03.  Relator: SUELY

MARIA  FERNANDES  DA  SILVEIRA.  Requerente:  SOLIDARIEDADE  -  77  -

MUNICIPAL  (PASSAGEM/RN).  Advogado:  CARLOS  JOSE  FERNANDES  e  outros.

Requerido:  IARA  LIZ  CAMPOS  DE  ANDRADE.  Terceiros:  PROCURADORIA

REGIONAL  ELEITORAL  /  RN.  Vencedor:  Relatoria  Juiz  da  Corte  03.  Decisão:

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,

em  conhecer  do  recurso  interposto  pelo  SOLIDARIEDADE  -  MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  008.  Processo:  0600305-

89.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  03.  Relator:  SUELY MARIA FERNANDES DA SILVEIRA.  Requerente:

SOLIDARIEDADE -  77  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN).  Advogado:  CARLOS JOSE

FERNANDES  e  outros.  Requerido:  PEDRO  HUGO  DA  SILVA  GOMES.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto pelo SOLIDARIEDADE - MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  009.  Processo:  0600309-

29.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  03.  Relator:  SUELY MARIA FERNANDES DA SILVEIRA.  Requerente:

SOLIDARIEDADE -  77  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN).  Advogado:  CARLOS JOSE



4/6

U:\SJ.CGPP.SAP\(ATAS)\Ata 86 - 24.11.2025 Virtual.rtf

FERNANDES  e  outros.  Requerido:  GIRLENE  DA  SILVA  BATISTA.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto pelo SOLIDARIEDADE - MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante  desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  010.  Processo:  0600311-

96.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  03.  Relator:  SUELY MARIA FERNANDES DA SILVEIRA.  Requerente:

SOLIDARIEDADE -  77  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN).  Advogado:  CARLOS JOSE

FERNANDES  e  outros.  Requerido:  MATEUS  MARTINS  DE  OLIVEIRA.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto pelo SOLIDARIEDADE - MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante  desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  011.  Processo:  0600451-

33.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  03.  Relator:  SUELY MARIA FERNANDES DA SILVEIRA.  Requerente:

SOLIDARIEDADE -  77  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN).  Advogado:  CARLOS JOSE

FERNANDES  e  outros.  Requerido:  ADAILMA  ALVES  DA  SILVA.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto pelo SOLIDARIEDADE - MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  012.  Processo:  0600468-

69.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  03.  Relator:  SUELY MARIA FERNANDES DA SILVEIRA.  Requerente:

SOLIDARIEDADE -  77  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN).  Advogado:  CARLOS JOSE

FERNANDES  e  outros.  Requerido:  MARCIA  MARIA  DE  MEDEIROS.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional
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Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto pelo SOLIDARIEDADE - MUNICIPAL

(PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  parte

integrante desta decisão.  Anotações e  comunicações. Ordem:  013.  Processo:  0600476-

46.2024.6.20.0013. Classe Judicial: RECURSO ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria

Juiz  da  Corte  03.  Relator:  SUELY MARIA FERNANDES DA SILVEIRA.  Requerente:

SOLIDARIEDADE  -  77  -  MUNICIPAL  (PASSAGEM/RN).  Advogado:  FERNANDA

REVOREDO  FAGUNDES  TARGINO  e  outros.  Requerido:  ZULEIDE  RODRIGUES

LIBERTO  DA SILVA.  Terceiros:  PROCURADORIA  REGIONAL  ELEITORAL  /  RN.

Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 03. Decisão: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o

parecer da Procuradoria Regional  Eleitoral,  em conhecer do recurso interposto pelo

SOLIDARIEDADE  -  MUNICIPAL (PASSAGEM/RN)  e  negar-lhe  provimento,  nos

termos do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.

Ordem:  014.  Processo:  0600418-58.2024.6.20.0008.  Classe  Judicial:  RECURSO

ELEITORAL.  Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte 05.  Relator: DANIEL CABRAL

MARIZ  MAIA.  Requerente:  LINDBERGH  FERNANDES  DE  ARAUJO.  Advogado:

LUCIANA BARROS DA COSTA LOPES e outros. Requerido: ATAILZA AVILA NUNES.

Advogado:  FELIPE AUGUSTO CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS e  outros.  Terceiros:

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN.  Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 05.

Decisão:  ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral, em conhecer do recurso interposto por ATAILZA AVILA NUNES e negar-lhe

provimento; em conhecer do recurso interposto por LINDBERGH FERNANDES DE

ARAUJO e dar-lhe provimento parcial apenas para majorar a multa ao valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão.

Anotações  e  comunicações. Ordem:  015.  Processo:  0600447-78.2024.6.20.0018.  Classe

Judicial: RECURSO ELEITORAL. Órgão julgador: Relatoria Juiz da Corte 05. Relator:

DANIEL CABRAL MARIZ MAIA.  Requerente:  MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL.

Requerido:  HORTENCIA  GABRIELLY  FONSECA  COSTA  e  outros  (3).  Advogado:

GILDO  PINHEIRO  MARTINS  e  outros.  Terceiros:  PROCURADORIA  REGIONAL

ELEITORAL / RN. Vencedor: Relatoria Juiz da Corte 05. Decisão: ACORDAM os Juízes

do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do recurso

interposto  pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL e  negar-lhe  provimento,  nos
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termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.

Não havendo mais processos aptos para julgamento, ao final do terceiro dia útil foi encerrada

a sessão, às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia vinte e seis de novembro de

dois  mil  e  vinte  e  cinco.  Do  que  para  constar  eu,  _____________________________,

Secretária das Sessões (Ana Esmera Pimentel da Fonseca), lavrei a presente Ata, que, depois

de lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo Presidente.

Desembargador Ricardo Procópio Bandeira de Melo
Presidente em exercício


